COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

Parecer nº. 076/2015 
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.210, de 2 de setembro de 2015, que “Cria o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relatora:     Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº. 145/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer
Trata-se de projeto de lei, de origem executiva, que visa criar o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s.
A proposta legislativa em análise resulta da previsão no artigo 2º, §4º, inciso II, da Portaria Interministerial nº. 95, de 17, de setembro de 2015, do Ministério da Cultura, segundo a qual há que se instituir um grupo gestor, formado por membros da sociedade civil organizada, da comunidade e do poder público, com poder deliberativo sobre as atividades e o funcionamento do equipamento, para gerir o Centro de Artes e Esportes Unificados, nas diversas atividades culturais, esportivas e de lazer nele promovidas.
Desse modo, certo de que a criação do Conselho em questão está a viabilizar o pleno funcionamento do CEUS, não subsistem obstáculos à aprovação da presente proposta legislativa em segundo turno de votação. 
	Opinamos, portanto, pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em segundo turno de votação.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2015.
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